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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  PARÁ
C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE A D M I N I S T R A Ç Ã O

R E S O L U Ç Ã O  N2 411 - DE 08 DE J U L H O  DE 1986

E M E N T A : -  A p r o v a  o R e g u l a m e n t o  p a r a  f u n c i o n a  

m e n t o  da M a n u t e n ç ã o  n a  U n i v e r s i d a  

de F e d e r a l  do Pará.

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARA, no 

uso das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Geral, 

e em c u m p r i m e n t o  à d e c i s ã o  do e g r é g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de A d m i n i s  

tração, em s e s s ã o  o r d i n á r i a  r e a l i z a d a  no d i a  08 de j ulho de 1986, 

p r o m u l g a  a s e g u i n t e

E  S

Art. 15 F i c a  a p r o v a d o  o R e g u l a m e n t o  p a r a  f u n c i o n a m e n t o  da M a n u t e n ç ã o  

n a  U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Pará, p a rte i n t e g r a n t e  e ins e p a r á  

vel da  p r e s e n t e  R e s o l u ç ã o .

Art. 25 E s t a  R e s o l u ç ã o  p a s s a  a v i g e r  a p a r t i r  da d a t a  da sua a p r o v a  

ç ã o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Pará, em

08 de j u l h o  de 1986.

’0

Dr. J O S E  S E I X A S  L O U R E N Ç O  

R e i t o r  

P r e s i d e n t e  

do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de A d m i n i s t r a ç ã o
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  PARÁ

R e s o l u ç ã o  n9 4 1 1 / 8 6 / C O N S A D  .02.

R E G U L A M E N T O  P A R A  F U N C I O N A M E N T O  DA M A N U T E N Ç Ã O  N A  U F P A

D O S  O B J E T I V O S

Art. 19 E s t e  R e g u l a m e n t o  v i s a  a e s t a b e l e c e r  n o r m a s  de  p r o c e d i m e n t o  

de m a n u t e n ç ã o  na  U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do  Pará.

DAS F I N A L I D A D E S

Art. 29 As  f i n a l i d a d e s  p r i n c i p a i s  são:

a) s u p l e m e n t a r  as a t i v i d a d e s  d o  D e p a r t a m e n t o  de M a n u t e n ç ã o ;

b) p r e s t a r  s e r v i ç o s  à C o m u n i d a d e  e m  geral.

DA  L O C A L I Z A Ç Ã O  DAS O F I C I N A S

Art. 39 As  O f i c i n a s  de A p o i o  são:

a) N o  C e n t r o  T e c n o l ó g i c o :  

a . l  - O f i c i n a  M e c â n i c a

a . 2 - O f i c i n a  de E l e t r i c i d a d e / E l e t r ô n i c a  

a . 3 - C a r p i n t a r i a

a . 4 - O f i c i n a  de  R e f r i g e r a ç ã o

b) N o  C e n t r o  de F i l o s o f i a  e C i ê n c i a s  Hum a n a s :

b . l  - O f i c i n a  de  E l e t r ô n i c a

c) N o  C e n t r o  de G e o c i ê n c i a s :

c.l - O f i c i n a  d e  E l e t r i c i d a d e / E l e t r ô n i c a

c. 2 - C a r p i n t a r i a

c . 3 - O f i c i n a  de R e f r i g e r a ç ã o

d) N o  C e n t r o  de C i ê n c i a s  E x a t a s  e N a t u r a i s :

d . l  - O f i c i n a  M e c â n i c a

d . 2 - O f i c i n a  de V i d r a r i a

d . 3 - O f i c i n a  E l e t r ô n i c a

e) N o  C e n t r o  de C i ê n c i a s  B i o l ó g i c a s :

e . l  - O f i c i n a  de Õ t i c a

f) N o  S e r v i ç o  de A t i v i d a d e s  M u s i c a i s :

f . l  - O f i c i n a  d e  L u t e r i a

g) N o  D e p a r t a m e n t o  de M a n u t e n ç ã o  ( D E M A ) :

g . l  - O f i c i n a  de R e f r i g e r a ç ã o  

g.2 - C a r p i n t a r i a
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SERVIÇO PÜBLICO FEDERAL 

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  PARÁ

Resolução n9 411/86/CONSAD .03,

DOS C A M P O S  DE A T U A Ç Ã O  DAS O F I C I N A S

Art. 49 Os c a m p o s  d e  a t u a ç ã o  de  c a d a  o f i c i n a  serão:

a) C e n t r o  T e c n o l ó g i c o :

a . l  - O f i c i n a  de E l e t r i c i d a d e / E l e t r ô n i c a :

- a t e n d e r á  t o d a  a UFPA. 

a . 2 - O f i c i n a  M e c â n i c a :

- a t e n d e r á  t o d a  a UFPA. 

a . 3 - C a r p i n t a r i a :

- a t e n d e r á  p r i o r i t a r i a m e n t e  o C a m p u s  II.

a . 4 - O f i c i n a  d e  R e f r i g e r a ç ã o :

- a t e n d e r á  p r i o r i t a r i a m e n t e  os C e n t r o s  T e c n o l ó g i  

C O , de C i ê n c i a s  E x a t a s  e N a t u r a i s ,  e de G e o c i ê n  

cias .

b) C e n t r o  de F i l o s o f i a  e C i ê n c i a s  Hu m a n a s :

b . l  - O f i c i n a  de E l e t r ô n i c a :

-  a t e n d e r á  p r i o r i t a r i a m e n t e  o C e n t r o  de F i l o s o f i a  

e C i ê n c i a s  H u m a n a s .

c) C e n t r o  de G e o c i ê n c i a s :

c . l  - O f i c i n a  d e  E l e t r i c i d a d e / E l e t r ô n i c a :

- a t e n d e r á  p r i o r i t a r i a m e n t e  o C e n t r o  de Geociências. 

c. 2 - C a r p i n t a r i a :

- a t e n d e r á  p r i o r i t a r i a m e n t e  o C e n t r o  de G e o c i ê n  

c i a s  .

c . 3 - O f i c i n a  de R e f r i g e r a ç ã o :

- a t e n d e r á  p r i o r i t a r i a m e n t e  o C e n t r o  de G e o c i ê n  

c i a s .

d) C e n t r o  de C i ê n c i a s  E x a t a s  e N a t u r a i s :

d . l  - O f i c i n a  M e c â n i c a :

- a t e n d e r á  t o d a  a UFPA.

d . 2 - O f i c i n a  de V i d r a r i a :

- a t e n d e r á  t o d a  a UFPA.

d . 3 - O f i c i n a  d e  E l e t r ô n i c a :

- a t e n d e r á  o C e n t r o  de  C i ê n c i a s  E x a t a s  e N a t u rais.

e) C e n t r o  d e  C i ê n c i a s  B i o l ó g i c a s :

e.l - O f i c i n a  d e  Õtica:

- a t e n d e r á  t o d a  a UFPA, p r i o r i t a r i a m e n t e  o C e n t r o
^  G E U  103.001 024



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  PARÁ

Resolução n9 411/86/CONSAD .04.

de C i ê n c i a s  B i o l ó g i c a s .

f) S e r v i ç o  d e  A t i v i d a d e s  M u s i c a i s :

f.l - O f i c i n a  de  L u t e r i a :

- a t e n d e r á  p r i o r i t a r i a m e n t e  o SAM.

g) D e p a r t a m e n t o  de M a n u t e n ç ã o  ( D E M A ) :

g. l  - O f i c i n a  de R e f r i g e r a ç ã o :

- a t e n d e r á  t o d a  a UFPA.

g.2 - C a r p i n t a r i a :

- a t e n d e r á  to d a  a UFPA.

DOS S E R V I Ç O S

Art. 59 Os s e r v i ç o s  a s e r e m  p r e s t a d o s  p e l a s  o f i c i n a s  serão:

a) C e n t r o  T e c n o l ó g i c o :

1 - O f i c i n a  M e c â n i c a :

1.1 - S e r v i ç o s  e m  f r e s a d o r a s  e m  geral, tais como:

a b e r t u r a  de  d e n t e s  d e  e n g r e n a g e n s ,  c o n f e c ç ã o  

de p e ç a s  p o l i g o n a i s ,  c h a v e t a s , eixos es t r i a  

d o s , e t c .

1.2 - S e r v i ç o s  de t o r n o s  e m  geral, tais como: c o n f e c

ç ã o  de  eixos, b u c h a s ,  p e ç a s  c i l í n d r i c a s  e m  ge 

ral, a l a r g a m e n t o  e a b e r t u r a  de furos, confec 

ç ã o  d e  p a r a f u s o s ,  p o r c a s  e a r r u e l a s .

1.3 - R e t i f i c a ç ã o  p l a n a  e a c a b a m e n t o  s u p e r f i c i a l .

1.4 - S o l d a g e m  e l é t r i c a  e o x i a c e t i l ê n i c a , c o r t e  por

solda, etc.

1.5 - S e r v i ç o s  de a p o i o  â o f i c i n a  de r e f r i g e r a ç ã o .

2 - O f i c i n a  de E l e t r i c i d a d e / E l e t r ô n i c a :

2.1 - M a n u t e n ç ã o  d e  e q u i p a m e n t o s  e l e t r o - e l e t r ô n i c o s ,

m é d i c o  h o s p i t a l a r ,  d e  l a b o r a t ó r i o s ,  TV, som, 

m á q u i n a s  d e  c a l c u l a r ,  etc.

2.2 - R e b o b i n a m e n t o  de: t r a n s f o r m a d o r  e a u t o - t r a n s

f o r m a d o r ,  m o t o r e s  e l é t r i c o s  m o n o f á s i c o s  e tri 

fás i c o s ,  v e n t i l a d o r e s  p a r a  ar  c o n d i c i o n a d o ,  de 

teto, etc.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  PARÁ

R e s o l u ç ã o  n9 4 1 1 / 8 6 / C O N S A D  .05.

2.3 - T e s t e s  de:

- R e l é s  e l e t r ô n i c o s  e e s t á t i c o s  d e  s o b r e c o r r e n  

te, sub e s o b r e t e n s ã o ,  b a l a n ç o  e s e q ü ê n c i a  

de  fases, a u x i l i a r e s  e p r i m á r i a s  (até l O O A ) .

- R e l é s  d e  p r o t e ç ã o  e / o u  d i s p o s i t i v o s  q u e  re 

q u e r e m  â n g u l o s  de fa s e  a j u s t â v e l  e n t r e  ten 

s ã o  e c o r r e n t e  v a r i á v e l .

- T r a n s f o r m a d o r e s  de c o r r e n t e  e m  serviço, com 

a f i n a l i d a d e  de d e t e r m i n a r  curto-circuito nas 

e s p i r a s , m a l  c o n t a t o  n o  c i r c u i t o  ou na fia 

ç ã o  e c o n t a t o s  à t e r r a  n o s  c i r c u i t o s  isola 

d o s .

- A j u s t e  d e  m e d i d o r e s  d e  e n e r g i a  elétrica.

- C o n f e c ç ã o  de p l a c a s  de c i r c u i t o  i m p r e s s o s  e 

r e v e l a ç ã o  em fotolito.

- S e r v i ç o s  b á s i c o s  e m  e q u i p a m e n t o s  de r e f r i g e  

r a ç ã o  (somente p a r a  o l a b o r a t ó r i o ) .

3 - C a r p i n t a r i a :

3.1 - S e r v i ç o s  d e  c a r p i n t a r i a  e m  geral.

4 - O f i c i n a  d e  r e f r i g e r a ç ã o :

4.1 - S e r v i ç o s  e m  e q u i p a m e n t o s  de r e f r i g e r a ç ã o .

b) C e n t r o  de F i l o s o f i a  e C i ê n c i a s  H u m a n a s :

1 - O f i c i n a  de E l e t r ô n i c a :

1.1 - S e r v i ç o s  d e  m a n u t e n ç ã o  e m  e q u i p a m e n t o s  e l e t r o e

l e t r ô n i c o s  e m  geral, c o n f e c ç ã o  de p l a c a s  de cir

c u i t o s  i m p r e s s o s ,  etc.

c) C e n t r o  de G e o c i ê n c i a s :

1 - O f i c i n a  de  E l e t r i c i d a d e / E l e t r ô n i c a :

1.1 - M a n u t e n ç ã o  de e q u i p a m e n t o s  e l e t r o - e l e t r ô n i c o s

e m  geral.

2 - C a r p i n t a r i a :

2.1 - M a n u t e n ç ã o  e s e r v i ç o s  g e r a i s  de  c a r p i n t a r i a  e

m a r c e n a r i a .

3 - O f i c i n a  d e  R e f r i g e r a ç ã o :

3.1 - S e r v i ç o s  e m  e q u i p a m e n t o s  de r e f r i g e r a ç ã o .
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  PARA

R e s o l u ç ã o  n9 4 1 1 / 8 6 / C O N S A D  .06,

d) C e n t r o  de C i ê n c i a s  E x a t a s  e N a t u r a i s :

1 - O f i c i n a  M e c â n i c a :

1.1 - S e r v i ç o s  d e  t o r n e a m e n t o  e m  geral, c o n f e c ç ã o  de

p e ç a s , a b e r t u r a  de f u r o s , c o r t e  d e  c h a p a s  de 

aço, etc.

2 - O f i c i n a  de  V i d r a r i a :

2.1 - S e r v i ç o s  e s p e c í f i c o s  e m  v i d r a r i a  c i e n t í f i c a .

3 - O f i c i n a  de  E l e t r ô n i c a :

3.1 - S e r v i ç o  d e  m a n u t e n ç ã o  e m  e q u i p a m e n t o s  e l e t r o -

- e l e t r ô n i c o s  e m  geral.

e) C e n t r o  de C i ê n c i a s  B i o l ó g i c a s :

1 - O f i c i n a  de Õtica:

1.1 - C o n s e r t o s  e m a n u t e n ç ã o  de e q u i p a m e n t o s  óticos,

como, m i c r o s c ó p i o s ,  e s t e r e o m i c r o s c ó p i o s , len 

tes, lupas, etc.

f) S e r v i ç o  d e  A t i v i d a d e s  M u s i c a i s :

1 - O f i c i n a  de L u t e r i a :

1.1 - S e r v i ç o s  d e  r e s t a u r a ç ã o  e c o n s e r v a ç ã o  de i n £

t r u m e n t o s  d e  c o r d a  e a r c o  d e  a c e s s ó r i o s .

g) DEMA:

1 - O f i c i n a  d e  R e f r i g e r a ç ã o :

1.1 - S e r v i ç o s  em  e q u i p a m e n t o s  d e  r e f r i g e r a ç ã o .

2 - C a r p i n t a r i a :

2.1 - S e r v i ç o s  d e  c a r p i n t a r i a  e m  geral.

D AS F O N T E S  D E  R E C U R S O S

Art. 69 A s  f o n t e s  de  r e c u r s o s  p a r a  m a n u t e n ç ã o  das o f i c i n a s  terão 

o r i g e m  em  r e c u r s o s  o r ç a m e n t á r i o s  e r e c u r s o s  e x t r a  o r ç a m e n t a  

rios, o b t i d o s  a t r a v é s  d e  c o n v ê n i o s  ou  p r e s t a ç ã o  de s e rviços 

e e m  d o a ç õ e s .

P a r á g r a f o  úni c o .  Os r e c u r s o s  o r i u n d o s  d o  p r o j e t o  N o v a  Uni

v e r s i d a d e  — 19 s e m e s t r e / 8 6  — s e r ã o  d i s t r i  

b u i d o s  c o n f o r m e  p l a n o  de  aplicação. :

D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  D A S  O F I C I N A S  

Art. 79 C a d a  o f i c i n a  d e  a p o i o  e s t a r á  s u b o r d i n a d a  d i r e t a m e n t e  a o  C e n
G E U  103.001 ,024
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U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  PARA

R e s o l u ç ã o  n9 4 1 1 / 8 6 / C O N S A D  .07.

tro, Departamento ou 5rgão suplementar ao qual estiver vin 

culada e sua administração será designada por esse õrgao 

com as seguintes atribuições:

1 - A  a d m i n i s t r a ç ã o  das a t i v i d a d e s  r e g u l a r e s  d a  oficina;

2 - A d m i n i s t r a ç ã o  da p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s :

2.1 - C o o r d e n a ç ã o  das a t i v i d a d e  de p r e s t a ç ã o  de servi

ços ;

2.2 - E m i s s ã o  m e n s a l  de  r a l a t õ r i o s  dos s e r v i ç o s  e x e c u t a

d o s .

3 - M a n u t e n ç ã o  do  f u n c i o n a m e n t o  e l i m p e z a  da o f icina.

4 - R e s p o n s a b i l i d a d e  p e l o s  m a t e r i a i s  p e r m a n e n t e s  o u  de con

sumo.

5 - F o r n e c i m e n t o  de r e l a ç ã o  de s e r v i ç o s  e p r e ç o s  p a r a  a co

m u n i d a d e  e x t r a  u n i v e r s i t á r i a .

6 - I m p r e s s ã o  e f o r n e c i m e n t o  a o  u s u á r i o  d e  i n f o r m a ç õ e s  do

p r o c e d i m e n t o  p a r a  e x e c u ç ã o  dos s e r v i ç o s .

D A  P R E S T A Ç Ã O  DE S E R V I Ç O S  Ã  U F P A

Art. 8? Os s e r v i ç o s  a s e r e m  e x e c u t a d o s  p a r a  a UFPA, s e r ã o  p r i o r i t ã

rios a todas as O f i c i n a s ,  o b e d e c i d o  o c a m p o  de a t u a ç ã o  de 

c a d a  u m a  delas.

Art. 99 Os s e t o r e s  i n t e r e s s a d o s  d e v e r ã o  f o r n e c e r  os v a l o r e s  corres

p o n d e n t e s  aos m a t e r i a i s  de c o n s u m o  n e c e s s á r i o s  ã e x e c u ç ã o  

dos s e r v i ç o s .

D A  P R E S T A Ç Ã O  DE S E R V I Ç O S  A  T E R C E I R O S

Art. 10. A s  o f i c i n a s  p o d e r ã o  p r e s t a r  s e r v i ç o s  a t e r c e i r o s  a o  a b r i g o

d o  c o n v ê n i o  f i r m a d o  c o m  a F A D E S P  o u  a o  a b r i g o  de c o n v ê n i o  

f i r m a d o  d i r e t a m e n t e  e n t r e  a U F P A  e o i n t e r e s s a d o .

Art. 11. 0 c o n t r o l e  f i n a n c e i r o  d o s  s e r v i ç o s ,  f i c a r á  a c a r g o  dos 5r

gãos e / o u  e n t i d a d e s  d e s i g n a d a s  p e l a  U F P A  p a r a  tal fim, que 

d e v e r ã o  f o r n e c e r  m e n s a l m e n t e  o m o v i m e n t o  f i n a n c e i r o  da ofi 

cina. A  e s t e  ó r g ã o  e / o u  e n t i d a d e  se r á  p a g a  uma t a x a  de admi 

n i s t r a ç ã o  f i n a n c e i r a ,  n u n c a  s u p e r i o r  a dez p o r  c e n t o s  (10%) 

da r e n d a  br u t a .
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  PARÁ

R e s o l u ç ã o  n9 4 1 1 / 8 6 / C O N S A D  .08,

DA A P L I C A Ç A O  DOS R E C U R S O S

Art. 12. Os r e c u r s o s  a d v i n d o s  da  p r e s t a ç ã o  de s e r v i ç o s  f i c a r ã o  à d i ^  

p o s i ç ã o  d o  ó r g ã o  a o  q u a l  a o f i c i n a  é v i n c u l a d a  p a r a  ser 

a p l i c a d o  p r i o r i t a r i a m e n t e  na  of i c i n a ,  r e s s a l v a d o  o d i s p o s t o  

n o  art. 11.

Art. 13. A s  s o l i c i t a ç õ e s  de r e c u r s o s  a d v i n d o s  da  p r e s t a ç ã o  de servi 

ços d e v e r ã o  s e r  f e i t o s  ao 5 r g ã o  e n c a r r e g a d o  do c o n t r o l e  fi 

n a n c e i r o ,  a t r a v é s  d o  r e s p o n s á v e l  p e l a  o f i c i n a  d e f i n i d o  n o  

art. 79, c o m  o v i s t o  d o  d i r i g e n t e  da U n i d a d e  a q u a l  a ofici 

n a  é v i n c u l a d a .

D A  P R E S T A Ç Ã O  DE C O N T A S

Art. 14. Os ó r g ã o s  de c o n t r o l e  f i n a n c e i r o s  d e v e r ã o  a p r e s e n t a r  à ofi 

c i n a  r e l a t ó r i o  do m o v i m e n t o  f i n a n c e i r o ,  q u a n d o  s o l i c i t a d o .

Art. 15. A  o f i c i n a  d e v e r á  a p r e s e n t a r  a o  ó r g ã o  a o  q u a l  e s t á  v i n c u l a d a  

o s e g u i n t e :

a) c ó p i a  de r e l a t ó r i o s  e n v i a d o s  p e l o  ó r g ã o  de c o n t r o l e  f^ 

n a n c e i r o ;

b) R e s u m o  dos s e r v i ç o s  p r e s t a d o s .

Art. 16. F i c a m  os ó r g ã o s  c o l e g i a d o s  s u p e r i o r e s  da U F P A  e n c a r r e g a d o s  

de r e s o l v e r  os c a s o s  o m i s s o s  n e s t a  r e g u l a m e n t a ç ã o ,  ou m o d ^  

f i c á - l a .
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